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A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0000404-57.2015.815.0511
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Embargante: Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S/A
Advogado : Taylise Catarina Rogério Seixas
Embargado : Severino Gomes Marinho
Advogado : Gleysianne Kelly Souza Lira

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA  DE  MANIFESTAÇÃO  SOBRE  A
IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS.
CONTEÚDO  DO  ACÓRDÃO  RESPALDADO  NO
CONTEXTO DAS PROVAS INSERTAS NA RELAÇÃO
PROCESSUAL.  OMISSÃO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
REJEIÇÃO.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando
inexistir  qualquer  eiva  de  omissão,  não  servindo  de
meio  para  rediscutir  fatos  e  instrumentos  probatórios
que já foram ponderados pelo órgão julgador.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A  C  O  R  D  A a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar os embargos de
declaração.
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RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Massa
Falida  do Banco Cruzeiro do Sul S/A contra  acórdão desta  eg.  Terceira
Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba prolatado nos autos  da
apelação por ela interposta em face de Severino Gomes Marinho.

Sustenta  a  embargante  estar  omisso  o  acórdão  pela
ausência de manifestação deste Órgão judicial em relação à impossibilidade
de pagar as custas processuais.

Pugna pelo acolhimento dos aclaratórios  para sanar a
omissão.

Intimado,  f.  224,  o  embargado  deixa  transcorrer  em
aberto o prazo da resposta, conforme certidão inserta às f. 225.

É o relatório.

VOTO.

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora.

O Acórdão deste Órgão judicial foi no sentido de negar
provimento ao agravo interno que teve como objeto a decisão de inadmissão
do apelo ante a caracterização da deserção.

Pontua a embargante, a título de omissão, a ausência de
manifestação  deste  Juízo  ad  quem em  relação  à  impossibilidade  de
pagamento das custas processuais.

A omissão suscitada não está configurada, por ter este
Órgão judicial  analisado o contexto dos instrumentos insertos na relação
processual e concluído no sentido de que restou configurada a deserção,
sendo  pressuposto  para  caracterização  desse  instituto  a  inocorrência  de
pagamento das custas.

Concluo,  portanto,  que  o  objetivo  perseguido  pelo
embargante é a devolução da matéria já enfrentada e decidida por esta eg.
Câmara, inexistindo a materialização da omissão suscitada.
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Isso  posto,  REJEITO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

É o voto.

Presidi  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 23 de
janeiro de 2018. Participaram do julgamento, além desta Relatora, o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti
de Albuquerque. Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Marcos Vilar Souto
Maior, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 30 de janeiro de 2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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